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 Direção-Geral do Ensino Superior

Deliberação n.º 1208/2013
Considerando o disposto no Decreto -Lei n.º 88/2006, de 23 de maio, 

que regula os cursos de especialização tecnológica;
Considerando o disposto na alínea c) do artigo 31.º do Decreto -Lei 

n.º 88/2006, de 23 de maio, que determina que compete à Comissão 
Técnica para a Formação Tecnológica Pós -Secundária a elaboração e 
aprovação de um instrumento normalizado de apresentação dos pedidos 
de registo da criação e de criação e autorização de funcionamento dos 
cursos de especialização tecnológica;

Considerando a deliberação n.º 1280/2006 (2.ª série), de 21 de setem-
bro, da Comissão Técnica para a Formação Tecnológica Pós -Secundária, 
que aprovou o referido instrumento normalizado de apresentação dos 
pedidos de registo da criação e de criação e autorização de funcionamento 
dos cursos de especialização tecnológica;

Considerando a necessidade de promover a reformulação da delibe-
ração n.º 1280/2006, de 21 de setembro, nomeadamente no que respeita 
aos anexos I e II;

Ao abrigo da citada norma legal;
A Comissão Técnica para a Formação Tecnológica Pós -Secundária, 

delibera o seguinte:

Artigo 1.º
Alterações

Os anexos I e II da deliberação n.º 1280/2006 (2.ª série), de 21 de 
setembro, passam a ter a redação constante em anexo à presente deli-
beração.

Artigo 2.º
Entrada em vigor

O disposto na presente deliberação entra em vigor no primeiro dia 
útil subsequente à sua publicação.

Artigo 3.º
Aplicação

O disposto na presente deliberação aplica -se aos pedidos de registo 
da criação e de criação e autorização de funcionamento apresentados 
após a sua entrada em vigor.

17 de maio de 2013. — O Coordenador da Comissão Técnica para 
a Formação Tecnológica Pós -Secundária, Prof. Doutor Vitor Magriço.

ANEXO I

Peças instrutórias
A— Pedido de registo da criação ou de criação e autorização de fun-

cionamento formulado nos termos do regime jurídico aplicável, subscrito 
pelo órgão legalmente competente da instituição de formação.

B— Formulário I — Caracterização geral do curso de especialização 
tecnológica:

a) Instituição de formação;
b) Denominação do curso;
c) Área de educação e formação em que se insere;
d) Perfil profissional que visa preparar;
e) Ano (letivo) ou data em que se prevê o início de funcionamento 

do CET.

C — Referencial de competências a adquirir, indicando as com-
petências chave necessárias para o exercício de uma profissão, ca-
racterizadas através de exemplos de atividades representativas dessas 
competências.

D — Fundamentação da necessidade e da adequação da oferta for-
mativa ao tecido socioeconómico.

E — Formulário II — Número de alunos e referencial de competên-
cias para ingresso:

a) Número máximo para cada admissão de novos formandos no curso;
b) Número máximo de formandos que podem estar inscritos em 

simultâneo no curso;
c) Referencial de competências para o ingresso a que se refere o 

artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 88/2006, de 23 de maio (se aplicável).

F — Formulário III — Plano de formação:
Plano de formação, incluindo o adicional, indicando, para cada com-

ponente de formação, as áreas de educação e formação, de acordo com 

a Portaria n.º 256/2005, de 16 de março, e, para cada uma destas, as 
respetivas unidades de formação, sua carga horária e número de créditos 
atribuídos. Inclui também um quadro resumo da distribuição dos ECTS 
por áreas de educação e formação.

G — Conteúdo programático sumário de cada unidade de formação.
H — Metodologia de avaliação das aprendizagens.
I — Formulário IV — Mapa de afetação do corpo docente:
Recursos humanos a afetar à formação e à sua avaliação, com a indica-

ção do(s) coordenador(es) do curso de especialização tecnológica e do(s) 
responsável(eis) pela componente de formação em contexto de trabalho.

J — Recursos pedagógicos e materiais, designadamente instalações 
e equipamentos, a afetar à formação e à sua avaliação.

L — Acordos, ou outras formas de parceria, a que se refere o ar-
tigo 20.º do Decreto -Lei n.º 88/2006, de 23 de maio, com empresas, 
outras entidades empregadoras, associações empresariais ou socioprofis-
sionais, ou outras organizações, que assegurem a integração no mercado 
de emprego e a formação em contexto de trabalho:

Lista dos acordos ou outras formas de parceria, seguida de cópia 
dos mesmos.

M — Quando a instituição de formação não seja um estabelecimento 
de ensino superior, os protocolos com estabelecimentos de ensino su-
perior previstos no artigo 21.º do Decreto -Lei n.º 88/2006, de 23 de 
maio:

Lista dos protocolos, seguida de cópia dos mesmos.

N — Currículos resumidos do(s) coordenador(es) e do(s) 
responsável(eis) pela componente de formação em contexto de trabalho.

Formulário I

Caracterização geral do curso de especialização tecnológica
1 — Instituição de formação:
______________________________________________________

2 — Denominação do curso de especialização tecnológica:
______________________________________________________

3 — Área de educação e formação em que se insere (identificar de 
acordo com a classificação aprovada pela Portaria n.º 256/2005, de 16 
de março, indicando o código com 3 dígitos e a denominação):

______________________________________________________

4 — Perfil profissional que visa preparar:
______________________________________________________
______________________________________________________
______________________________________________________
______________________________________________________

5 — Ano (letivo) ou data em que se prevê o início do CET: ______

Formulário II
Instituição de formação:
Curso de especialização tecnológica:

Número de alunos e referencial de competências
para ingresso

1 — Número máximo para cada admissão de novos formandos:
______________________________________________________

2 — Número máximo de formandos que podem estar inscritos em 
simultâneo no curso:

______________________________________________________

3 — Condições de ingresso: Tendo em consideração o referencial de 
competências para o ingresso no curso, indicar, quando tal for conside-
rado necessário, quais as áreas disciplinares em que o candidato deve 
ter obrigatoriamente aprovação no âmbito das habilitações académicas 
de que é titular:

______________________________________________________
______________________________________________________
______________________________________________________
______________________________________________________
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Formulário III.A

Estrutura de formação
Instituição de formação:
Curso de especialização tecnológica:

Estrutura de formação por área de educação e formação 

Área de educação e formação ECTS % do total de ECTS

   
   
   
   
   

Total. . . . . . . . . . .  100 %

Na coluna (1) indicam -se as áreas de educação e formação da Classificação Nacional das 
Áreas de Educação e Formação (CNAEF) aprovada pela Portaria n.º 256/2005, de 16 de março 
(código com 3 dígitos e a denominação).

Na coluna (2) indicam -se os créditos segundo o European Credit Transfer and Accumula-
tion System (sistema europeu de transferência e acumulação de créditos), fixados de acordo 
com o disposto no Decreto -Lei n.º 42/2005, de 22 de fevereiro, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 107/2008, de 25 de junho, para cada área de educação e formação.

 Formulário III.B

Plano de formação

Síntese

Instituição de formação:
______________________________________________________

Curso de especialização tecnológica:
______________________________________________________

1 — Duração de ministração do curso (semestres, trimestres, semanas, 
entre outros) (1):

______________________________________________________

2 — Regime de ministração do curso (diurno ou pós-laboral):
______________________________________________________

3 — Distribuição das horas de contacto, das horas totais e dos ECTS 
por componente: 

Componente de formação Horas
de contacto 

% das horas de contacto distribuídas
pelas componentes de FGC e de FT

Horas
totais

% das horas totais
por componente ECTS % do total de ECTS

por componente
(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Formação geral e científica (FGC)  . . . . . . . . . . . . . . . .       

Formação tecnológica (FT)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .       

Formação em contexto de trabalho (FCT) . . . . . . . . . . .       

Total  . . . . . . . . . . . . . . . . .

(1) — De acordo com o disposto nas alíneas c), d) e e) do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 42/2005, de 22 de fevereiro, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 107/2008, de 25 de junho.

Na coluna (2) indicam -se as horas de contacto, de acordo com a definição constante da alínea d) do artigo 2.º e do artigo 15.º do Decreto -Lei 
n.º 88/2006, de 23 de maio.

Na coluna (4) indicam -se as horas totais, de acordo com a definição constante do Decreto -Lei n.º 42/2005, de 22 de fevereiro, alterado pelo 
Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de junho.

Na coluna (6) indicam -se os créditos segundo o European Credit Transfer and Accumulation System (sistema europeu de transferência e acumulação 
de créditos), fixados de acordo com o disposto no Decreto -Lei n.º 42/2005, de 22 de fevereiro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de junho.

 Formulário III.C

Plano de formação

Componente de formação geral e científica
Instituição de formação
__________________________________________________________________________________________________________________

Curso de especialização tecnológica
__________________________________________________________________________________________________________________ 

Área de educação e formação Unidade de formação

Horas de trabalho

ECTS Observações
Totais De contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6)

      
      
      
      
      
      

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

Notas
Na coluna (1) indicam -se as áreas de educação e formação da Classificação Nacional das Áreas de Educação e Formação (CNAEF) aprovada 

pela Portaria n.º 256/2005, de 16 de março (código com 3 dígitos e a denominação).
Na coluna (3) indicam -se as horas totais de trabalho de acordo com a definição constante do Decreto -Lei n.º 42/2005, de 22 de fevereiro, alterado 

pelo Decreto-Lei n.º 107/2008, de 25 de junho.
Na coluna (4) indicam -se, de entre as horas totais de trabalho, quantas têm a natureza de horas de contacto, de acordo com a definição constante 

da alínea d) do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 88/2006, de 23 de maio.
Na coluna (5) indicam -se os créditos segundo o European Credit Transfer and Accumulation System (sistema europeu de transferência e acumulação 

de créditos), fixados de acordo com o disposto no Decreto -Lei n.º 42/2005, de 22 de fevereiro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de junho.
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 Formulário III.D

Plano de formação

Componente de formação tecnológica

Instituição de formação
__________________________________________________________________________________________________________________

Curso de especialização tecnológica
__________________________________________________________________________________________________________________ 

Área de educação e formação Unidade de formação

Horas de trabalho

ECTS Observações
Totais

De contacto

Totais De aplicação

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

       
       
       
       
       
       
       
       

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

Notas
Na coluna (1) indicam -se as áreas de educação e formação da Classificação Nacional das Áreas de Educação e Formação (CNAEF) aprovada 

pela Portaria n.º 256/2005, de 16 de março (código com 3 dígitos e a denominação).
Na coluna (3) indicam -se as horas totais de trabalho de acordo com a definição constante do Decreto -Lei n.º 42/2005, de 22 de fevereiro, alterado 

pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de junho.
Na coluna (4) indicam -se, de entre as horas totais de trabalho, quantas têm a natureza de horas de contacto, de acordo com a definição constante 

da alínea d) do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 88/2006, de 23 de maio.
Na coluna (5) indicam -se, de entre as horas totais de contacto, quantas correspondem a aplicação prática, laboratorial, oficinal e ou de projeto, 

nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 15.º do Decreto -Lei n.º 88/2006, de 23 de maio.
Na coluna (6) indicam -se os créditos segundo o European Credit Transfer and Accumulation System (sistema europeu de transferência e acu-

mulação de créditos), fixados de acordo com o disposto no Decreto -Lei n.º 42/2005, de 22 de fevereiro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, 
de 25 de junho.

 Formulário III.E

Plano de formação

Componente de formação em contexto de trabalho
Instituição de formação
______________________________________________________

Curso de especialização tecnológica
______________________________________________________

1 — Número total de horas do estágio:
______________________________________________________

2 — Área de educação e formação do estágio (1):
______________________________________________________

3 — Formas que adota:
______________________________________________________

(1) — A área de educação e formação do estágio é igual à área de 
educação e formação do curso definida no n.º 3 do formulário I. 

 Formulário III.F

Plano de formação adicional

Instituição de formação
__________________________________________________________________________________________________________________

Curso de especialização tecnológica

__________________________________________________________________________________________________________________ 

Componente de formação Área de educação e formação Unidade de formação

Horas de trabalho

ECTS Observações
Totais De contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

       
       
       



17104  Diário da República, 2.ª série — N.º 103 — 29 de maio de 2013 

Componente de formação Área de educação e formação Unidade de formação

Horas de trabalho

ECTS Observações
Totais De contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

       
       

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

Notas
Na coluna (1) indica -se a componente de formação (geral e científica ou tecnológica), de acordo com as unidades de formação.
Na coluna (2) indicam -se as áreas de educação e formação da Classificação Nacional das Áreas de Educação e Formação (CNAEF) aprovada 

pela Portaria n.º 256/2005, de 16 de março (código com 3 dígitos e a denominação).
Na coluna (4) indicam -se as horas totais de trabalho de acordo com a definição constante do Decreto -Lei n.º 42/2005, de 22 de fevereiro, alterado 

pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de junho.
Na coluna (5) indicam -se, de entre as horas totais de trabalho, quantas têm a natureza de horas de contacto, de acordo com a definição constante 

da alínea d) do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 88/2006, de 23 de maio.
Na coluna (6) indicam -se os créditos segundo o European Credit Transfer and Accumulation System (sistema europeu de transferência e acu-

mulação de créditos), fixados de acordo com o disposto no Decreto -Lei n.º 42/2005, de 22 de fevereiro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, 
de 25 de junho.

 Formulário IV

Mapa de afetação do corpo docente
Instituição de formação
__________________________________________________________________________________________________________________

Curso de especialização tecnológica
__________________________________________________________________________________________________________________

Coordenador do CET
__________________________________________________________________________________________________________________

Responsável pela componente de formação em contexto de trabalho
__________________________________________________________________________________________________________________ 

Nome Grau
académico

Área do grau académico
(formação base)

Atividade docente Atividade não docente (a)

Unidades de formação
do CET a lecionar 

Carga
horária

Disciplinas ou unidades de formação
lecionadas em outros cursos

Área
profissional Carga horária

        
        
        
        
        
        
        
        
        

        
        
(a) Atividade profissional atual ou atividade anterior relacionada com a área do CET a lecionar. 

 ANEXO II

Endereços postais e eletrónicos 

Entidade Endereço postal Endereço eletrónico

Direcção -Geral do Ensino Superior . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Av. Duque de Ávila, n.º 137, 1069 -016 Lisboa . . . cet@dges.mec.pt
Agência Nacional para a Qualificação e o Ensino Profissional, I. P. Av. 24 de Julho, n.º 138, 1399 -026 Lisboa  . . . . . . anqep@anqep.gov.pt 
IAPMEI — Agência para a Competitividade e Inovação, I. P.  . . . . Estrada do Paço do Lumiar, n.º 22, Campus do Lu-

miar, Edifício L, 1649 -038 Lisboa.
filipa.janeiro@iapmei.pt
helena.cunha@iapmei.pt

Instituto do Emprego e Formação Profissional, I. P. — Departamento 
de Formação Profissional.

Rua de Xabregas, n.º 52, 1949 -003 Lisboa  . . . . . . dfp@iefp.pt

 206984253 




